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0/17)
APTE : ALOISIO BARBOSA CALADO FILHO
ADV/PROC : BORIS MARQUES DA TRINDADE E OUTRO
APTE : LUCIO BRASILEIRO GOMES DE MELO
APTE : MILTON GOMES DE MELO
ADV/PROC : GILBERTO AURELIANO DE LIMA E OUTRO
APTE : SERGIO GUSTAVO DE MELO MEIRA
ADV/PROC : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA
APTE : CARLOS CLAUDINO DE QUEIROZ
ADV/PROC : FRANCISCO PEDRO DA SILVA E OUTRO
APTE : ANTONIO AUGUSTO MOURA BORBOREMA
ADV/PROC : ENRIQUIMAR DUTRA DA SILVA
APTE : SEBASTIAO JOSE DE LIMA
ADV/PROC : FRANCISCO NUNES SOBRINHO
APTE : ADBON NAPY CHARARA NETO
ADV/PROC : HUMBERTO ALBINO DE MORAIS
APTE : PAULO EDSON DE SOUSA GOIS
ADV/PROC : FÉLIX ARAÚJO FILHO E OUTROS
APTE : EDUARDO DA SILVA MEDEIROS
APTE : EVANDRO DA SILVA MEDEIROS
ADV/PROC : THELIO QUEIROZ FARIAS E OUTRO
APTE : GLAUCO DE QUEIROZ MONTEIRO
ADV/PROC : LEIDSON MEIRA E FARIAS E OUTRO
APTE : SEBASTIAO SOUZA DE GOIS
ADV/PROC : SEBASTIAO SOUZA DE GOIS
APTE : LUCIANO BRENO CHAVES PEREIRA
ADV/PROC : ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
APTE : PATRICIA SILVA BARBOSA
ADV/PROC : MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS
APTE : ORLANDO CABRAL DE GOIS FILHO
ADV/PROC : VLADIMIR MATOS DO O
APTE : JOELCIO ARAUJO GAMA
ADV/PROC : JOSE RIBAMAR MARQUES MOREIRA
APTE : FRANCISCO OLIVEIRA DE QUEIROZ E OUTRO
ADV/PROC : THELIO QUEIROZ FARIAS
APTE : FÁBIO BORBOREMA DE SOUSA
REPTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
APTE : LUIZ MANUEL MEDEIROS COSTA
ADV/PROC : RODRIGO DE OLIVEIRA ALMENDRA
APTE : JOSE JASON BEZERRA DA SILVA
ADV/PROC : HUMBERTO ALBINO DE MORAIS
APDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRVTE : LUIZ MANUEL MEDEIROS COSTA
ORIGEM : 6ª VARA FEDERAL DA PARAíBA - PB
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO NAVARRO
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RELATÓRIO

O Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
NAVARRO: Trata-se de agravo regimental contra decisão da 3ª Turma desta
Corte que, consoante acórdão às fls. 439/440, negou provimento a agravo
interno interposto pelo defensor dativo Dr. Rodrigo Almendra, no sentido de
indeferir pedido de nova intimação ao réu, em nome deste defensor, da
decisão de julgamento dos embargos de declaração (fl. 3851).

Em síntese, em 02.10.2009, o Dr. Rodrigo Almendra fora
nomeado defensor dativo do réu Luiz Medeiros. Desincumbindo-se do ônus, o
Dr. Rodrigo apresentou razões da apelação criminal (fls.3337/3346), assim
como opôs embargos de declaração (fls.3473/3479) em face do acórdão de fls.
3346/3347.

Por não ter sido intimado da decisão que julgou referidos
embargos, o Dr. Rodrigo Almendra requer, com o presente regimental, a
reconsideração da decisão da 3ª Turma deste Egrégio de fls. 439/440.

Informações da Terceira Turma acerca de eventual irregularidade
na intimação do causídico Rodrigo Almendra, às fls. 4414/4417.

Contrarrazões apresentadas às fls. 449/454, pelo não
conhecimento do recurso.

Nos termos do art. 69 do Regimento Interno desta Corte, o
julgamento do agravo interno independe de inclusão em pauta.

É o relatório.
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RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO NAVARRO

VOTO

O Senhor DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
NAVARRO: Conforme relatado, trata-se de agravo regimental interposto pela
defesa de Luiz Manuel Medeiros Costa (fls. 4442/4447) contra decisão da 3ª
Turma desta Corte que negou provimento a outro agravo interno, também
interposto por este agravante, cuja matéria referia-se à mesma controvérsia
ora apresentada: a suposta nulidade por não ter sido o defensor dativo do réu
intimado do acórdão dos embargos declaratórios (fl. 3851).

Ocorre que, na análise da admissibilidade recursal, observo o
não cabimento do presente recurso.

Nos termos do art. 200 do Regimento Interno deste Tribunal:

Art. 200. Cabe, em cinco dias, salvo as exceções legais, agravo
interno contra decisão de Presidente do Tribunal ou de Turma,
bem assim de Relator, que poderá, fundamentadamente,
reconsiderá-la, ou submetê-la, na primeira sessão seguinte, para
que o colegiado competente sobre ela se pronuncie,
computando-se o seu voto.
Parágrafo único. Se o Presidente for Relator e houver empate na
votação, a decisão agravada prevalecerá.

Assim, caberá agravo regimental contra decisões monocráticas,
seja de Relator, do Presidente do Tribunal ou Presidente de Turma. Inexistente
previsão regimental de cabimento do recurso contra decisões colegiadas, é
manifesto o erro processual com a interposição do presente agravo interno.
Neste sentido, aliás, são as seguintes decisões desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. ART. 200 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 5ª
REGIÃO.
- A hipótese de agravo prevista no art. 200 do Regimento Interno
deste Tribunal pressupõe decisão monocrática, e não colegiada.
- Agravo regimental não conhecido.
(PROCESSO: 20080500100757001, AGA92653/01/CE,
Desembargador Federal Edílson Nobre, Quarta Turma,
JULGAMENTO: 31/08/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO PARA ATACAR
DECISÃO DE ÓRGÃO COLEGIADO. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA.
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1. As agravantes, conforme se observa, interpuseram agravo
inominado contra decisão colegiada desta egrégia Turma que
deu provimento ao agravo de instrumento da União por haver
reconhecido que as agravadas, na qualidade de filhas maior e
capazes de ex-combatente não faziam jus a reversão  da
respectiva pensão especial, porquanto à epoca do falecimento do
seu instituidor, vigorava a Lei nº. nº. 5.698/71 que não amparava
tal pretensão.
2. É de se observar que não é cabível o manejo de agravo
inominado contra a decisão colegiada, pois de acordo com o art.
228 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte, tal
recurso somente é cabível de decisão monocrática proferida pelo
relator ou pelos Presidentes da Turma ou do Tribunal.
3. Precedente deste Tribunal: Segunda Turma,  AGTR
113840/01/PE, Relator: Des. Federal FRANCISCO WILDO, julg.
24/05/2011, publ. DJE 02/06/2011, pág. 413, decisão unânime).
4. Deste modo, em face da inadequação do recurso interposto
para atacar acórdão proferido pela Turma, há de julgá-lo
prejudicado.
5. Agravo interno não conhecido.
(AGA113840/01/PE, Desembargador Federal Francisco Wildo,
Segunda Turma, JULGAMENTO: 24/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DESCABIMENTO.
- Nos termos do art. 228 e ss. do Regimento Interno desta Corte,
o agravo regimental é o recurso cabível contra as decisões
monocráticas proferidas pelo Relator ou pelos Presidentes da
Turma ou do Tribunal.
- Inadequação do recurso para a impugnação de acórdão
proferido pelo órgão colegiado.
- Agravo regimental não conhecido.
(PROCESSO: 0006152052011405000001,
AGTAG115404/01/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL IVAN
LIRA DE CARVALHO (CONVOCADO), Segunda Turma)

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do presente agravo
regimental interposto por Luiz Manuel Medeiros Costa.

É como voto.

Recife, 26 de abril de 2012.
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Desembargador Federal MARCELO NAVARRO
RELATOR

ACR nº 5542-PB 6 MACBCL



PODER JUDICIÁRIO                                        TRF/fls. ____
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.ª REGIãO

Gabinete do Desembargador Federal Marcelo Navarro

AGRAVO EM APELAÇÃO CRIMINAL (ACR) Nº 5542/PB (2007.05.00.077340-
0/17)
APTE : ALOISIO BARBOSA CALADO FILHO
ADV/PROC : BORIS MARQUES DA TRINDADE E OUTRO
APTE : LUCIO BRASILEIRO GOMES DE MELO
APTE : MILTON GOMES DE MELO
ADV/PROC : GILBERTO AURELIANO DE LIMA E OUTRO
APTE : SERGIO GUSTAVO DE MELO MEIRA
ADV/PROC : MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA
APTE : CARLOS CLAUDINO DE QUEIROZ
ADV/PROC : FRANCISCO PEDRO DA SILVA E OUTRO
APTE : ANTONIO AUGUSTO MOURA BORBOREMA
ADV/PROC : ENRIQUIMAR DUTRA DA SILVA
APTE : SEBASTIAO JOSE DE LIMA
ADV/PROC : FRANCISCO NUNES SOBRINHO
APTE : ADBON NAPY CHARARA NETO
ADV/PROC : HUMBERTO ALBINO DE MORAIS
APTE : PAULO EDSON DE SOUSA GOIS
ADV/PROC : FÉLIX ARAÚJO FILHO E OUTROS
APTE : EDUARDO DA SILVA MEDEIROS
APTE : EVANDRO DA SILVA MEDEIROS
ADV/PROC : THELIO QUEIROZ FARIAS E OUTRO
APTE : GLAUCO DE QUEIROZ MONTEIRO
ADV/PROC : LEIDSON MEIRA E FARIAS E OUTRO
APTE : SEBASTIAO SOUZA DE GOIS
ADV/PROC : SEBASTIAO SOUZA DE GOIS
APTE : LUCIANO BRENO CHAVES PEREIRA
ADV/PROC : ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
APTE : PATRICIA SILVA BARBOSA
ADV/PROC : MANOEL CLEMENTINO DE FREITAS
APTE : ORLANDO CABRAL DE GOIS FILHO
ADV/PROC : VLADIMIR MATOS DO O
APTE : JOELCIO ARAUJO GAMA
ADV/PROC : JOSE RIBAMAR MARQUES MOREIRA
APTE : FRANCISCO OLIVEIRA DE QUEIROZ E OUTRO
ADV/PROC : THELIO QUEIROZ FARIAS
APTE : FÁBIO BORBOREMA DE SOUSA
REPTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
APTE : LUIZ MANUEL MEDEIROS COSTA
ADV/PROC : RODRIGO DE OLIVEIRA ALMENDRA
APTE : JOSE JASON BEZERRA DA SILVA
ADV/PROC : HUMBERTO ALBINO DE MORAIS
APDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRVTE : LUIZ MANUEL MEDEIROS COSTA
ORIGEM : 6ª VARA FEDERAL DA PARAíBA - PB
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO NAVARRO

EMENTA: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO
COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
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1. Nos termos do art. 200 do Regimento Interno desta Corte, é
admissível a interposição de agravo interno contra decisões
monocráticas proferidas pelo Relator ou pelos Presidentes das
Turmas ou do Tribunal.
2. Incabível, portanto, a interposição de agravo regimental contra
decisão da 3ª Turma desta Corte que negou provimento a agravo
interno interposto pela mesma parte, com mesmo objeto de
controvérsia.
3. Agravo regimental não conhecido.

A C Ó R D Ã O

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, por unanimidade, não conhecer de agravo regimental interposto por
Luiz Manuel Medeiros Costa, nos termos do voto do relator, na forma do
relatório e notas taquigráficas constantes nos autos, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Recife, 26 de abril de 2012.

Desembargador Federal MARCELO NAVARRO
RELATOR
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